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FIOR. TINO 
Municipal 

Registrada e publicad na Secretaria de Administração da 

PEDRO 	 NER Á  MOS 
Sec 	 istração 

PREFEITURA DA 
1• inESTANCQA TUR SaT CA DE 

TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 
LEI N° 4.01 / DE 17 DE UELEMBRO DE 201.1/ 

Autoriza pagamento parcial de contrato de prestação 
de serviços e abre crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.290/2014, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar pagamento 
no valor de R$ 3.300,70 (três mil, trezentos reais e setenta centavos) a empresa Paulino e Paulino 
Advogados Associados, valor remanescente de contrato de prestação de serviços celebrado com essa 
Prefeitura Municipal. 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), destinado a suprir dotação do 
orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal no 3.829, de 18 de dezembro de 2013, com a 
seguinte classificação orçamentária: 

020300 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.123.0056.2004.0000 — Manutenção da Secretaria 
(044) - 3.3.90.92.00 — 01.110.000 — Despesas de Exercícios Anteriores 	 R$ 3.000,00 

Art. 3°. O presente crédito será coberto com recurso 
proveniente da anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 

020300 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.123.0056.2004.0000 — Manutenção da Secret 
(043) - 3.3.90.39.00 — 01.110.000 — Outros 	 1Z$ 3.000,00 

P. M., em 17 de dezembro de 2014. 
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